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JUSTIFICATIVA•
pe - acordo- com a legislação municipal vigente • em nosso Município,- a

construção e- manutenção dos passeios á de responsabilidade dos proprietários ou dos
possuidores de imóveis, na porção correspondente a extensão da testada de seu lote.

Decorre desse fato que a construção dos passeios é feita, em nossa cidade, da
forma snmentada. O particular, -ciente de sua obrigação, procede à construção de sua
porção de- calçada sem, contudo, ter acesso a oriehtações que lhe poderiam ser úteis
quando da execução da referida obra.

A visão do conjunto- será, neste caso; fator determinante para- evitar-se -a
implantação de passeios- descontínuos, com mudanças abrutas de nível, introdução de
obstáculo--ou efeitos decorativos que se constituam -em superfícies escorregadias ou
derrapantçs e que figurem como empecilho a livre circulação de pessoas.

É atribuição do Poder Público dispor sobre a atividade edilícia e, de sua
responsabilidade, que esta se dê-em conformidade com os objetivos da política urbana
adotada.

P-prévia -autorização para construção de calçadas -possibilitará ao Poder Público
fornecer aos cidadãos as especificações- técnicas, a serem adotadas quando- da
execução- -dos -passeios e garantir-lhes, por outra via, -uma cidade -mais harmônica
adaptada fisicamente as necessidades dos indivíduos que a integram.
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